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Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, com início às oito
horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, e
após  verificação  de  quórum  em  segunda  chamada,  realizou-se  reunião  ordinária  do
Conselho Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio Grande. Estiveram presentes os
Conselheiros  Governamentais  e  Não  Governamentais,  conforme  lista  de  presença.
Participaram ainda da reunião a senhora Inês Lores Silvino, Assistente Social da Proteção
Social de Média Complexidade, responsável pelo acompanhamento de casos relacionados a
violações de direitos de pessoas idosas, pessoas com deficiência e mulheres vítimas de
violência,  bem como  a  senhora  Rejane  Freitas,  Coordenadora  e  Diretora  do  Centro  de
Referência  Especializado  de  Assistência  Social  –  CREAS.  Após  as  apresentações  dos
conselheiros,  a  senhora  Inês  iniciou  sua  explanação,  esclarecendo  o  processo  de
encaminhamento para o CREAS, que pode ocorrer por demanda espontânea, de familiares,
vizinhos,  terceiros ou de outros órgãos.  Ressaltou que o CREAS nem sempre consegue
oferecer  uma  resposta  imediata  às  demandas  recebidas,  pois,  em  muitos  casos,  é
necessário  realizar  um  trabalho  minucioso  e  cuidadoso,  considerando  as  nuances  que
envolvem a violação de direitos.  Inês  explicou que,  inicialmente,  é  realizada a  acolhida,
seguida  do  preenchimento  de  instrumentais  e  da  análise  criteriosa  para  verificar  se  a
situação se enquadra na proteção de média complexidade. Salientou ainda que, em alguns
casos,  é  necessário  avaliar  a  autonomia  da  pessoa  idosa,  isto  é,  sua  capacidade  de
permanecer sozinha de forma segura. Foi destacado que o direito é diferente do dever, e que
há necessidade de sensibilização das famílias quanto às suas responsabilidades. Em casos
em que se identifica negligência ou abandono por parte dos familiares, o encaminhamento é
feito  ao  Ministério  Público,  conforme  esclarecido  em  resposta  ao  questionamento  do
conselheiro Diomedes dos Santos. Inês apresentou os tipos mais recorrentes de violência
contra pessoas idosas, sendo eles: violência física, violência patrimonial, abuso financeiro,
violência  verbal,  cárcere  privado  e  desproteção  social,  esta  última  caracterizada  por
negligência  e  podendo  ser  praticada  pelo  próprio  poder  público.  A conselheira  Cristina
Bertozini, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, compartilhou um caso
envolvendo uma idosa em situação de alcoolismo, cuja filha reteve seu cartão de benefício.
Inês pontuou que tais  situações são complexas,  pois  envolvem o risco  à integridade da
própria  idosa,  ao  fazer  uso  de  álcool.  Na  sequência,  Inês  apresentou  o  fluxograma  de
atendimento  do CREAS,  que compreende:  recebimento  dos encaminhamentos;  acolhida;
verificação  de  violação  de  direitos;  inclusão  no  PAEFI  –  Programa  de  Atendimento
Especializado  a  Famílias  e  Indivíduos;  análise  da  superação  da  situação  inicial;
arquivamento  da  demanda  e  encaminhamento  ao  CRAS,  para  continuidade  do
acompanhamento. Foi apresentado um gráfico informativo sobre as violações de direitos de
pessoas idosas, com os seguintes dados: em 2024, foram registrados 30 casos, sendo o
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bairro Santa Terezinha o de maior ocorrência (10 casos). Desses, 18 envolveram pessoas
idosas do sexo feminino. Em 2025, até o momento da reunião, foram registrados 23 casos,
sendo o Santa Terezinha novamente o bairro com maior número de ocorrências (6 casos),
seguido  do  bairro  Nações  (5  casos).  Os  principais  tipos  de  violência  registrados  foram
abandono (7 casos) e violência patrimonial (5 casos). A senhora Rejane Freitas pontuou que
há outros bairros com número expressivo de casos, mas que fatores como a dificuldade de
acesso aos serviços influenciam nos registros, destacando que quanto mais distante o bairro,
maior  a  dificuldade  no  atendimento.  Inês  informou  ainda  que,  quando  esgotadas  as
possibilidades de manutenção do vínculo familiar, o caso é encaminhado para a Proteção de
Alta  Complexidade, visando à institucionalização da pessoa idosa, sempre com o devido
cuidado técnico para garantir sua segurança, especialmente quando ainda está em convívio
com o agente violador. A senhora Valéria de Mello, representante da Diretoria de Gestão do
SUAS, reforçou a importância do trabalho do CREAS no acompanhamento das violações de
direitos, tanto no âmbito municipal  quanto nacional.  O conselheiro Diomedes dos Santos
relatou um caso envolvendo uma pessoa idosa de seu convívio e solicitou orientações. Inês
solicitou que os dados e informações fossem encaminhados por e-mail,  para os devidos
encaminhamentos.  Ao  final  da  apresentação,  passou-se  à  Pauta  1  –  15ª  Conferência
Municipal de Assistência Social: A senhora Melanie Mary Rocha informou que foi enviado aos
conselheiros material informativo sobre a 15ª Conferência, a ser realizada nos dias 29 e 30
de maio de 2025,  no  Teatro Municipal  de  Fazenda Rio Grande.  Fez a leitura dos eixos
temáticos da conferência, sendo: Eixo 1: Universalização do SUAS – Acesso Integral com
Equidade  e  Respeito  às  Diversidades;  Eixo  2:  Aperfeiçoamento  Contínuo  do  SUAS  –
Inovação,  Gestão  Descentralizada  e  Valorização  Profissional;  Eixo  3:  Integração  de
Benefícios e Serviços Socioassistenciais – Fortalecendo a Proteção Social, Segurança de
Renda e Inclusão Social no SUAS; Eixo 4: Gestão Democrática, Informação e Comunicação
Transparente  –  Fortalecendo  a  Participação  Social  no  SUAS;  Eixo  5:  Sustentabilidade
Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS. Melanie também mostrou o site com
todas  as  informações  sobre  a  conferência  e  destacou  que  o  Regimento  Interno  foi
disponibilizado  para  consulta,  estando  aberto  a  sugestões  de  alterações  por  parte  dos
conselheiros. Foram informadas as datas das Pré-Conferências, que ocorrerão nos CRAS,
na  APAE  e  no  CADI.  O  senhor  Diomedes  manifestou  interesse  em  participar  das  pré-
conferências do CRAS Eucaliptos e do CADI. A senhora Valquíria Benachio, representante
da APAE, também confirmou presença na pré-conferência do CRAS Eucaliptos. Nada mais
havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Eu, Melanie Mary Rocha, lavrei a presente ata, que
segue assinada por mim e pelos Conselheiros presentes. 

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos- CMDI
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS 

FAZENDA RIO GRANDE – PR

ATA 103 DE 19.05.2025

                 
                

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos- CMDI
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640

     

Diomedes Aparecido dos Santos 
Conselheiro Titular Não Governamental
Representante do Centro de Assistência e 
Desenvolvimento Integral - CADI

     

Melanie Mary Rocha
Assistente Administrativo- Conselhos 
Secretaria Assistência Social 

     

Valquiria Benachio Da Costa Moreira 
Conselheira Titular  Não Governamental- Representante 
da Assoc. De Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE

Ricardo Alberton Lopes
Conselheiro Titular Não Governamental
Recanto Luz Divina Residência para Idosos
 

Eliane Oliveira da Silva
Conselheiro Suplente Governamental
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

  Cristina Sueli Bertozini
Conselheira Titular Governamental- Secretaria 
Municipal de Assistência Social

.






